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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei concede incentivo fiscal do imposto de renda aos 

advogados autônomos e às pessoas jurídicas que prestem serviços advocatícios, 

quando no exercício da advocacia pro bono. 

§ 1º Os serviços jurídicos prestados gratuitamente, no exercício da 

advocacia pro bono, poderão ser considerados na apuração do imposto de renda da 

pessoa física ou da pessoa jurídica, conforme o caso.  

§ 2º Os valores a serem considerados terão por base o valor mínimo 

do serviço prestado, constante da tabela de honorários instituída pelo respectivo 

conselho seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) onde for realizado o 

serviço. 

Art. 2º Poderão ser deduzidos, do imposto sobre a renda devido, os 

valores apurados na forma do art. 1º desta lei: 

I - na declaração de ajuste anual, pelos advogados autônomos; ou 

II - em cada período de apuração, pelas pessoas jurídicas que 

prestem serviços advocatícios. 

Parágrafo único. A dedução de que trata este artigo: 

I - não poderá exceder a 10% (dez por cento) do imposto devido; 

II - não exclui ou reduz outros benefícios, abatimentos e deduções 

em vigor, não se sujeita aos limites neles previstos, nem integra o somatório para 

aferição dos limites neles previstos.  

Art. 3º As infrações aos dispositivos desta lei, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis, sujeitarão o contribuinte ao pagamento do valor do imposto 

devido em relação a cada período de apuração, além das penalidades e demais 

acréscimos legais. 

Art. 4º Na hipótese de dolo, fraude ou simulação será aplicada, ao 

contribuinte, a multa correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida 

indevidamente.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – 

OAB (Resolução nº 02/2015) reconhece e autoriza (art. 30) a prestação gratuita, 

eventual e voluntária de serviços jurídicos – a advocacia pro bono – em favor de 

instituições sociais sem fins econômicos, aos seus assistidos, e às pessoas naturais, 

sempre que os beneficiários não dispuserem de recursos para a contratação de 

profissional. Deve o advogado empregar o zelo e a dedicação habituais, vedada a 

utilização da advocacia pro bono para fins político-partidários ou eleitorais, nem para 

beneficiar instituições que visem a tais objetivos, ou como instrumento de 

publicidade para captação de clientela.  

Trata-se, pois, de atividade nobre exercida pelos advogados, com 

grandes benefícios para a população brasileira, e que deve ser incentivada pelo 

Estado. Nesse sentido, o presente projeto de lei permite que os serviços jurídicos 

prestados gratuitamente, no exercício da advocacia pro bono, sejam deduzidos na 

apuração do imposto de renda do advogado, pessoa física ou pessoa jurídica, desde 

que a dedução não exceda a 10% (dez por cento) do imposto devido.  

Por se tratar de proposta justa, com grande alcance social, 

esperamos contar com o apoio de nossos dignos pares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2020. 

Deputado DENIS BEZERRA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015 
 

Aprova o Código de Ética e Disciplina da 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
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O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 33 e 54, V, da Lei n. 8.906, de 04 de 

julho de 1994 - Estatuto da Advocacia e da OAB, e considerando o decidido nos autos da 

Proposição n. 49.0000.2015.000250-3/COP; 

Considerando que a realização das finalidades institucionais da Ordem dos 

Advogados do Brasil inclui o permanente zelo com a conduta dos profissionais inscritos em 

seus quadros; 

Considerando que o advogado é indispensável à administração da Justiça, 

devendo guardar atuação compatível com a elevada função social que exerce, velando pela 

observância dos preceitos éticos e morais no exercício de sua profissão; 

Considerando que as mudanças na dinâmica social exigem a inovação na 

regulamentação das relações entre os indivíduos, especialmente na atuação do advogado em 

defesa dos direitos do cidadão; 

Considerando a necessidade de modernização e atualização das práticas 

advocatícias, em consonância com a dinamicidade das transformações sociais e das novas 

exigências para a defesa efetiva dos direitos de seus constituintes e da ordem jurídica do 

Estado Democrático de Direito; 

Considerando que, uma vez aprovado o texto do novo Código de Ética e 

Disciplina, cumpre publicá-lo para que entre em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data 

de sua publicação, segundo o disposto no seu art. 79; 

Considerando que, com a publicação, tem-se como editado o Código de Ética e 

Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, resolve: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 

Brasil - OAB, na forma do Anexo Único da presente Resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO 

Presidente do Conselho 

 

ANEXO ÚNICO 

 

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

OAB 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, ao 

instituir o Código de Ética e Disciplina, norteou- se por princípios que formam a consciência 

profissional do advogado e representam imperativos de sua conduta, os quais se traduzem nos 

seguintes mandamentos: lutar sem receio pelo primado da Justiça; pugnar pelo cumprimento 

da Constituição e pelo respeito à Lei, fazendo com que o ordenamento jurídico seja 

interpretado com retidão, em perfeita sintonia com os fins sociais a que se dirige e as 

exigências do bem comum; ser fiel à verdade para poder servir à Justiça como um de seus 

elementos essenciais; proceder com lealdade e boa-fé em suas relações profissionais e em 

todos os atos do seu ofício; empenhar-se na defesa das causas confiadas ao seu patrocínio, 

dando ao constituinte o amparo do Direito, e proporcionando-lhe a realização prática de seus 

legítimos interesses; comportar-se, nesse mister, com independência e altivez, defendendo 

com o mesmo denodo humildes e poderosos; exercer a advocacia com o indispensável senso 
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profissional, mas também com desprendimento, jamais permitindo que o anseio de ganho 

material sobreleve a finalidade social do seu trabalho; aprimorar-se no culto dos princípios 

éticos e no domínio da ciência jurídica, de modo a tornar-se merecedor da confiança do 

cliente e da sociedade como um todo, pelos atributos intelectuais e pela probidade pessoal; 

agir, em suma, com a dignidade e a correção dos profissionais que honram e engrandecem a 

sua classe. 

Inspirado nesses postulados, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 33 e 54, V, da Lei n. 8.906, de 

04 de julho de 1994, aprova e edita este Código, exortando os advogados brasileiros à sua fiel 

observância. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DA ÉTICA DO ADVOGADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA ADVOCACIA PRO BONO 

 

Art. 30. No exercício da advocacia pro bono, e ao atuar como defensor nomeado, 

conveniado ou dativo, o advogado empregará o zelo e a dedicação habituais, de forma que a 

parte por ele assistida se sinta amparada e confie no seu patrocínio. 

§ 1º Considera-se advocacia pro bono a prestação gratuita, eventual e voluntária 

de serviços jurídicos em favor de instituições sociais sem fins econômicos e aos seus 

assistidos, sempre que os beneficiários não dispuserem de recursos para a contratação de 

profissional. 

§ 2º A advocacia pro bono pode ser exercida em favor de pessoas naturais que, 

igualmente, não dispuserem de recursos para, sem prejuízo do próprio sustento, contratar 

advogado. 

§ 3º A advocacia pro bono não pode ser utilizada para fins político-partidários ou 

eleitorais, nem beneficiar instituições que visem a tais objetivos, ou como instrumento de 

publicidade para captação de clientela. 

 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO DE CARGOS E FUNÇÕES NA OAB E NA REPRESENTAÇÃO DA 

CLASSE 

 

Art. 31. O advogado, no exercício de cargos ou funções em órgãos da Ordem dos 

Advogados do Brasil ou na representação da classe junto a quaisquer instituições, órgãos ou 

comissões, públicos ou privados, manterá conduta consentânea com as disposições deste 

Código e que revele plena lealdade aos interesses, direitos e prerrogativas da classe dos 

advogados que representa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2267718_BRASAO
	z2267718_
	z2267718_TITULO
	z2267718_AUTOR
	z2267718_EMENTA
	z2267718_DESPACHO
	z2267718_APRECIACAO
	z2267718_PUBINICIAL
	z2267718_1954371_TEOR
	z2267718_LEGISLACAO
	z2267718_FIMDOCUMENTO

